
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO 
Centro Administrativo Arthur Pedro Müller 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO N° 367/2023 

O Prefeito Municipal de Portão/RS, Sr. DELMAR HOFF, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021 e alterações posteriores, autorizam e tornam 
público o seguinte processo de Dispensa de Licitação: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTÃO. 

CONTRATADA: EDITORA PACHECO LTDA, 03.526.627/0001-79. 

OBJETO: Contratação de Revista da região do Vale dos Sinos, com circulação no Município de 
Portão/RS, para divulgar prestação de contas do governo, os 60 anos do Município e divulgar o 3º 
Natal da Gente. A publicação consiste na Capa + quatro páginas internas + fotógrafo + estúdio + 
200 revistas + produção de vídeo reels durante a entrevista para as redes sociais+capa no Portal. 

PROCEDIMENTO LEGAL: Art. 75, II, da Lei Federal n° 14.133 e alterações posteriores. 

 
VALOR GLOBAL: R$15.200,00 

 
PAGAMENTO: Integral. 

PRAZO: Imediato. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2353-3339039220000000 – Exposições, Congressos e Conferências – SECDT. 
 

Portão/RS, 22 de novembro de 2023. 
 
 

                                                                              
DELMAR HOFF 
Prefeito Municipal 

 

 



+ 

 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
E RAZÃO DA ESCOLHA DO 

CONTRATADO  
  

 
Rafael de Almeida, Diretor Geral de Compras e Licitações, em obediência ao que dispõe os artigos 

72 e 75 III “a”da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, informa que: 
 

1. Para contratação para locação de Trenzinho de Natal para a programação do 3º Natal da 

Gente. Datas: Dias 2, 3, 8, 9, 10, 15, 16, 17 e 22 de dezembro de 2023, nos horário: das 18h às 00h, 

conforme  calendários  de  eventos.  Justifica‐se  a  escolha  das  contratadas  FONTOURA & NOVASKI 

LTDA,  CNPJ/CPF:  28970695000153  atrelam‐se  tanto  à  justificativa  de  menor  preço,  quanto  à 

habilitação e qualificação técnica do contratado, além da caracterização e comprovação da situação 

fática que autoriza a Dispensa 364/2023 por meio de parecer Jurídico. 

 

2. Em analise aos presentes autos, observamos os preços apresentados pela empresa em 

comparação às pesquisas efetuadas com outros fornecedores do mesmo ramo e cotação no Banco 

de Preços, bem como pesquisa no Licitacon estando compatíveis com os praticados no mercado e 

no Banco de Preços obedecendo ao Termo de referência. 

 
3. Os  serviços  prestados  pela  empresa  supracitada  são  compatíveis  e  não  apresenta 

diferença  que  venha  influenciar  na  escolha,  ficando  esta  vinculada  a  verificação  da  habilitação. 

Além disso, a escolha do Fornecedor se deu principalmente pela disponibilidade de atendimento. 

 

4.  Assume,  pois,  a  responsabilidade  quanto  às  informações  prestadas  e 

documentos que  instruem o processo de pedido de compra/contratação e DECLARA que 

não possui qualquer parentesco, até o terceiro grau, ou vínculo de amizade com quaisquer 

dos  sócios‐administradores  da  empresa  escolhida,  firmando  o  presente  termo  de 

responsabilidade,  de  livre  e  espontânea  vontade,  na  presença da  autoridade  superior  a 

quem relatou as diligências realizadas e que atesta, abaixo, o conhecimento delas. 

 
5.  Em  analise  ao  relatório  de  despesas  realizadas  com  objetos  de  mesma  natureza, 

entendidos  como  tais  aqueles  relativos  a  contratações  no  mesmo  ramo  de  atividade. 

Compreendemos que o somatório das contratações do ramo de atividade relacionada à Publicidade 

Institucional não ultrapassou o limite para compra direta. 

 

Portão, 22 de Novembro de 2023. 

 

RAFAEL DE ALMEIDA 

DIRETOR GERAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

 

                                                                                           DELMAR HOFF 
                                                                                     PREFEITO MUNICIPAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.526.627/0001-79
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/11/1999

NOME EMPRESARIAL
EDITORA PACHECO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
58.23-9-00 - Edição integrada à impressão de revistas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R QUINTINO BOCAIUVA

NÚMERO
99

COMPLEMENTO
********

CEP
93.510-270

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
NOVO HAMBURGO

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(51) 3065-6384

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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